
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES
GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VITÓRIA/ES.

RePlen 001/2025

O  Vereador  ARMANDINHO  FONTOURA  (PL),  subscrito  com  os
Vereadores  abaixo  assinados,  no  uso  das  prerrogativas
regimentais, com fundamento no art. 59, §6º e 7º e art. 184, §
único do RICMV, vem perante V.Exa. interpor o presente

RECURSO REGIMENTAL

em face da Decisão de Inconstitucionalidade proferida na 8ª
Reunião Ordinária da Eg. Comissão de Constituição, Justiça,
Serviço  Público  e  Redação,  realizada  no  dia  16/06/2025  nos
autos do  Projeto de Lei n. 118/2025 – Processo n. 8620/2025,
pelo que passa a fundamentar.

I. DO BREVE RESUMO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Armandinho
Fontoura  que  dispõe  sobre  a  prestação  de  atendimento
nutricional com a orientação de profissional nutricionista em
todas as Unidades Básicas de Saúde do Município de Vitória,
objetivando o tratamento e prevenção das doenças e comorbidades
relacionadas à segurança alimentar. 

Parecer do Relator Vereador Anderson Varejão em 28/05, pela
CONSTITUCIONALIDADE da matéria.

Em reunião da c. CCJ no último dia 16/06, por maioria, seus
membros entenderam pela rejeição ao referido Parecer e, assim,
declararam pela INCONSTITUCIONALIDADE da mesma. 

Em seu Relatório, o Vereador Revisor descreveu o projeto como o
de “inclusão de nutricionistas nas equipes multiprofissionais
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das Unidades Básicas de Saúde do município de Vitória.” Um
singelo equívoco de interpretação, data vênia.

Decisão  publicada  no  DOL  de  23/06.  Recurso,  portanto,
tempestivo nos termos do art. 59, § 6º e subscrito por um terço
dos membros da Câmara, nos termos do §7º do mesmo artigo.

Este é o Relatório. 

II. DAS RAZÕES RECURSAIS

O  Vereador  Relator  foi  cirúrgico  ao  declarar  a
CONSTITUCIONALIDADE da matéria e, portanto, a proposição não
merecia ser declarada diversamente. 

Explica-se.

O Exmo. Sr. Presidente da CCJ, ao apresentar a matéria ao
Plenário  da  Comissão,  assim  a  descreveu:  “inclusão  de
nutricionistas  nas  equipes  multiprofissionais  das  Unidades
Básicas de Saúde do município”. O PL não trata de intromissão
na estrutura de cargos do Poder Executivo. Eis aí o grande
equivoco de interpretação.

Inicialmente, V.Exas. devem se atentar para o fato de que a
Constituição  Federal  divide  a  competência  entre  as  pessoas
jurídicas com capacidade política: União (artigos 21 e 22);
Municípios  (artigos  29  e  30);  e  Estados  (artigo  25  –
competência residual ou remanescente). 

Como já ressaltado, a matéria do presente projeto de lei tem
por finalidade instituir a prestação de atendimento nutricional
com  a  orientação  de  profissional  nutricionista  em  todas  as
Unidades Básicas de Saúde do Município de Vitória, objetivando
o  tratamento  e  prevenção  das  doenças  e  comorbidades
relacionadas à segurança alimentar.

Antes de adentrar no aspecto juridico da proposta, é necessário
enfatizar  que,  no  Brasil,  o  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),
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público  e  universal,  oferece  ações  de  promoção,  proteção  e
recuperação da saúde. A atenção primária à saúde (APS) é a
porta preferencial de acesso dos indivíduos ao SUS e tem como
papel coordenar e ordenar as ações e os serviços de saúde
disponibilizados na rede. 

No âmbito da APS, as ações de alimentação e nutrição devem
estar  alinhadas  às  diretrizes  da  Política  Nacional  de
Alimentação e Nutrição (PNAN) e podem ser potencializadas a
partir de ações de vigilância alimentar e nutricional. Dados de
sistemas de informação disponíveis em todas as unidades básicas
de saúde e em inquéritos populacionais indicam que mais da
metade da população adulta no Brasil apresenta excesso de peso
e que o consumo de alimentos ultraprocessados vem aumentando. 

Essa situação exige que as equipes de saúde se organizem de
forma a priorizar ações para indivíduos com agravos crônicos
com base em estratificação de risco, estabilização da condição
e  potencialização  do  autocuidado  apoiado,  com  foco  em
alimentação e atividade física. Ao mesmo tempo, dependendo do
perfil epidemiológico, as equipes devem empreender ações de
combate à desnutrição, prevenção da anemia e hipovitaminose A,
considerando a múltipla carga da má nutrição no país.

Esta é a motivação politica e de interesse publico da proposta.

Voltando ao seu aspecto juridico, a Nossa Carta Magna garante a
Saúde como Direito Social de todos, devendo ser assegurado o
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção
à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição.
[...]
Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença e
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de outros agravos e ao acesso universal e igualitário
às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.”

Em relação à competência, a CRFB/1988, em seu art. 24, XIV
estabelece a competência legislativa concorrente para tratar da
matéria. In verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre: 
[...]
XIV  -  proteção  e  integração  social  das  pessoas
portadoras de 
deficiência; 
(...)
§  1º  No  âmbito  da  legislação  concorrente,  a
competência  da  União  limitar-se-á  a  estabelecer
normas gerais.
§  2º  A  competência  da  União  para  legislar  sobre
normas gerais não exclui a competência suplementar
dos Estados. 
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os
Estados  exercerão  a  competência  legislativa  plena,
para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas
gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que
lhe for contrário. 

Ademais, o artigo 23, inciso II, da Constituição atribui a
todos os entes federativos a competência para cuidar da saúde e
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas. Logo,
a norma que visa garantir atendimento desta especialidade nas
UBS Municipais é compatível com a distribuição constitucional
de competências.

Assim, entende-se que a matéria da presente proposição está em
linha com as normas gerais editadas pela União, suplementando-
as dentro dos limites dos §§ 2º e 3º do art. 24 da Constituição
Federal. 
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Dito isso, fica evidente que pode sim o Município exercer sua
competência legislativa suplementar para tratar da matéria alvo
do presente projeto, não havendo, portanto, que se falar em
inconstitucionalidade por vício de competência, conforme art.
23, II e 24, incisos XII e XIV da CRFB/1988. 

Deve-se  ressaltar  que  as  hipóteses  constitucionais  de
iniciativa  privativa  formam  um  rol  taxativo.  Configuram  a
exceção,  devendo,  portanto,  serem  interpretadas  de  forma
restritiva, sob pena de se esvaziar a atividade legislativa das
Assembleias. 

Vale ressaltar ainda que a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de
1990  dispõe  sobre  as  condições  para  promoção,  proteção  e
recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos
serviços correspondentes e dá outras providências.

Além disto, entendo que o regramento da disponibilização deste
tipo de atendimento nas UBS municipais não gera aumento de
despesas para o Poder Executivo, uma vez que este tipo de
serviço já existe no âmbito municipal e, portanto, já é uma
atribuição administrativa previamente definida. O projeto não
altera,  mas  apenas  reforça  a  necessidade  de  que  este
atendimento seja feito nas UBSs, mais próxima à população.

Em  2006,  foi  instituído  o  Sistema  Nacional  de  Segurança
Alimentar e Nutricional (Sisan) pela Lei Orgânica de Segurança
Alimentar  e  Nutricional  (Losan)  (Lei  nº  11.346,  de  15  de
setembro de 2006), com objetivo de assegurar o Direito Humano à
Alimentação  Adequada  (DHAA),  e  foi  publicada  a  Política
Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  por  meio  do
Decreto nº 7.272, de 25 de agosto, que dispõe sobre a sua
gestão, os mecanismos de financiamento, o monitoramento e a
avaliação e estabelece os parâmetros para a elaboração do Plano
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

Até  o  Ministério  da  Saúde  instituiu  em  2011  um  incentivo
financeiro  para  aquisição  de  equipamentos  antropométricos
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(balanças, antropômetros) por meio da Portaria nº 2.975, de 14
de dezembro de 2011.

Ou seja, recursos existem. Legalidade está posta e, portanto,
INCONSTITUCIONAL, este PL não é. 

Além disso, a norma não interfere na organização administrativa
do sistema de saúde, pois não cria novas obrigações para a
administração pública Municipal. O projeto apenas reafirma um
serviço  já  existente,  sem  modificar  diretrizes  de  gestão,
planejamento ou execução das políticas de saúde. Dessa forma,
não há afronta ao princípio da separação dos poderes, uma vez
que a iniciativa legislativa não impõe ônus administrativo ou
orçamentário ao Executivo.

Destarte,  não  há  que  se  falar  em  inconstitucionalidade  ao
presente PL, motivo pelo qual submeto o presente Recurso ao
Egrégio  Plenário  desta  Casa  de  Leis  para  que,  nos  termos
Regimentais, supere a decisão proferida pela c. CCJ. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento.

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 25 de Junho de 2025.

ARMANDINHO FONTOURA
Vereador – PL
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Vereadores que subscrevem o presente Recurso1:

_____________________
Vereador(a)

_____________________
Vereador(a)

_____________________
Vereador(a)

_____________________
Vereador(a)

_____________________
Vereador(a)

_____________________
Vereador(a)

_____________________
Vereador(a)

1 Art. 59…
§ 7º O recurso, assinado por um terço dos membros da Câmara, será dirigido ao Presidente da Casa.
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